
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2025 

PROCESSO N° 0128012025 

CONTRATO 01241201/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES - BA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82,Centro – 

Barra do Mendes - BA, inscrito no CNPJ: 13.702.238/0001-00, neste ato 

representado pelo Prefeito o Sr. Manoel Gabriel dos Santos, brasileiro, Solteiro, 

inscrito no CPF sob o nº 096.253.135-91 e RG nº 01.133.877-68, residente e 

domiciliado em Barra do Mendes - BA, CEP: 44.990-000, denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EMPREITEIRA E MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO SERRANO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.709/0001-34, 

estabelecida na rua José Antonio Mascarenhas, nº 81, Centro – Barra do 

Mendes-Ba, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Srº 

Adinaldo Mendes Brito inscrito no CPF nº 224.324.845-28, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por procuração/Contrato social/estatuto 

social, resolvem celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às normas 

preconizadas na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, cada qual 

naquilo que couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS 

 

1.1 O presente procedimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA NO CRAS NA SEDE DESTE MUNICIPIO, conforme projetos, 

planilha orçamentária, cronograma, memorial descritivo e demais especificações 

e demais documentos que fazem parte do ANEXO I e seus subitens, que são 

partes integrantes do Edital da Dispensa de Licitação nº 050/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1.O valor total da contratação é de R$ 112.466,22 (cento e doze mil 

quatrocentos e sessenta e seis mil reais e vinte e dois centavos) conforme 

proposta apresentada pela Contratada.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PRAZO DE EXECUÇAO 

 



 

 

3.1 Os serviços serão executados de acordo com as especificações e 

estimativas contidas no Edital da Dispensa de Licitação nº 050/2025, e seus 

anexos. 

 

3.2 O Prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) meses.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

4.1 – O licitante deve proporcionar a execução do objeto, objetivando atender as 

especificações descritas no projeto básico e demais anexos que consta no anexo 

I do Edital da Dispensa de Licitação nº 050/2025, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas. 

4.2 – Os serviços a serem executados, mediante vistoria “in loco”, de acordo com 

as determinações de projeto, constantes do cronograma físico-financeiro e 

planilha orçamentária.  

4.3 Executar e assegurar as necessidades pertinentes à obra que porventura 

surjam no decorrer de sua execução.  

4.4 Considerar-se-á executado, definitivamente, objeto da licitação, após a 

verificação da conformidade com as especificações requeridas no edital, 

realizada pelo servidor designado como fiscal do contrato, decorrente do 

procedimento licitatório.  

4.5 Caso seja identificada irregularidades nos objetos ofertados provisoriamente, 

a empresa responsável será notificada, para soluções serem tomadas, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 

de Barra do Mendes - BA.  

4.6 Após a verificação, através de comunicação oficial do responsável pela 

fiscalização do objeto, serão indicadas as eventuais correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem 

como estabelecido o prazo para execução.  

CLÁUSULA QUINTA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da funcional 

programática:  

 



 

 

Órgão: 07701 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 2091 – GESTAO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Função/Subfunção: 
Programa/Ação: 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos: 16600000- TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FNAS 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, 

portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato. 

6.2Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços 

e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  

6.3. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem 

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato 

da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento.  

6.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do objeto, através da unidade 

responsável por esta atribuição.  

6.5. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

6.6 ..Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos;  

6.7 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

6.8 . Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas.  

6.9 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

6.10 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  



 

 

6.11 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

6.10 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência;  

6.11 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

6.12 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

6.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

6.14 A Prefeitura Municipal de Barra do Mendes - BA terá o prazo de 10(dez) 

dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

6.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10(dez) dias 

uteis. 

6.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

6.17. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso doart. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.18. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato.  

6.19. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento.  

6.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

6.21 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  



 

 

6.22 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, aplicáveis aos casos de 

subcontratação.  

7.1.2A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas:  

7.2 Manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal de Barra do Mendes - 

BA no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.  

7.2.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

7.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art.137, II);  

7.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

serviços demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado ao Município Barra do Mendes - BA 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  



 

 

7.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

7.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

7.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

7.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

7.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

7.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

7.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância dos bens materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 

vigência do contrato.  

7.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina.  



 

 

7.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

7.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre;  

7.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 

7.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei 14.133/2021); 

7.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

7.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº14.133, de 2021;  

7.23 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá ainda:  

7.23.2 Atender prontamente às solicitações da Prefeitura Municipal de Barra do 

Mendes - BA na execução do objeto e especificações deste Contrato, de 

acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Barra do Mendes 

- BA, a partir da solicitação.  

7.23.3 Substituir o objeto se ele não estiver dentro do padrão de qualidade, em 

bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em 

conformidade com as especificações da nota de empenho.  

7.23.4 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal 

de Barra do Mendes - BA ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente.  

7.23.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 

Barra do Mendes - BA.  

7.23.6 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital e anexos.  

7.23.7 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE.  



 

 

7.23.8 Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito 

apresentado.  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

8.1O contrato terá o prazo de vigência de 04 (quatro) meses, prorrogáveis, por 

igual período, nos termos do art. 106 eart. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

 9.1 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Federal nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.1.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22,  

II); 

9.1.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

9.1.5O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

9.1.6No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de  

2022, art. 22, V); 

9.1.7O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

 

9.2 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 



 

 

 

9.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

ADILMA BATISTA NOBRE – Secretária Municipal de Assistência Social, 

servidora responsável pelo acompanhamento/fiscalização da execução do 

contrato. 

 

 9.3 GESTOR DO CONTRATO 

 

9.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,  

II).  

9.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

9.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 



 

 

9.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

9.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

9.3.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal de 

Barra do Mendes - BA no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

9.3.9 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN  

5, art. 44, §1º)  

9.3.10 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

9.3.11 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes - BA ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 

120).  

9.3.12 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

9.3.12.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá a Prefeitura Municipal de Barra do Mendes 

- BA a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

9.3.13 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º).  



 

 

9.3.14 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 

44, §3º).  

9.3.15 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

9.3.16 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 

a situação da empresa junto ao SICAF.  

9.3.17 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF.  

9.3.18 O gestor do contrato e responsável pelo recebimento definitivo dos 

serviços será devidamente designado pelo gestor do Município de Barra 

do Mendes - BA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS E REAJUSTES 

 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado.  

10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

1(um) ano, aplicando o índice equivalente, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5 A Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  



 

 

10.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

10.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.  

10.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.9 O reajuste será realizado por aditivo ou apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura distintas dos 

serviços efetivamente entregues ao CONTRATANTE.  

 

11.2O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal, 

ou, se for o caso, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.  

11.3O pagamento será efetuado até 30 dias, a partir do “Atesto” da Nota Fiscal 

pelo gestor do Contrato, mediante depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA.  

11.4O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta 

e Nota de Empenho e vinculado à conta corrente.  

11.5O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os 

dados constantes  

da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do 

certame e, ainda, se for constatado, que os serviços prestados não 

correspondem às especificações apresentadas na proposta.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes.  

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  



 

 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

12.3.1 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

12.4.1 Esta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato.  

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.5O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.5.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.5.2Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.5.3Indenizações e multas. 

12.6A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Prefeitura 

Municipal de Barra do Mendes - BA ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  



 

 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da  

Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 4.133/2021).d) Multa: 

I. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento);  

II. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

13.1 de 8% a 10% do valor do Contrato ou documento equivalente;  

III. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 13.1, de 10% a 15% do valor do Contrato.  

13.3 Para infração descritas nas alíneas “a”, “b” e “d” do subitem 13.1, a multa será 

de 5% a 8% do valor do Contrato.  

13.4 A aplicação das sanções previstas no contrato ou outro instrumento 

equivalente não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021)  

13.5 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021)  

13.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 



 

 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

13.11 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.14 Os débitos do contratado para com aPrefeitura Municipal de Barra do 

Mendes - BA contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 



 

 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

13.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis eis, contado da data de sua intimação. 

13.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES, AUMENTO E 

SUPRESSÕES 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº14.133, de 2021.  

14.3O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. art. 125 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

14.4Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal 

previsto no art. 125, da Lei nº 14.133/2021, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato.  

14.7 A execução dos serviços extracontratuais só deverá ser iniciada pela 

CONTRATADA quando da expedição da respectiva autorização.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS TRIBUTOS 

 



 

 

15.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e 
encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

16.1 O presente Contrato fundamenta-se:  

16.1.1 Nas Leis Federais nº 14.133/2021, e posteriores alterações;  

16.1.2 Nos preceitos de direito público;  

16.1.3 Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado;  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1 O presente instrumento na íntegra será publicado, no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis, no Diario Oficial do Município e no PNCP enquanto perdurar o prazo 

de que trata o inciso III art. 176 da lei nº 14.133/2021, na forma do que dispõe o 

inciso I do art. 94 da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na justiça 

estadual, no foro de Barra do Mendes - BA, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS 

 

20.1. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

 



 

 

Barra do Mendes - BA, 24 de dezembro de 2025.  

 

 

_______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES – BA 

CNPJ: 13.702.238/0001-00 

Manoel Gabriel dos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

EMPREITEIRA E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SERRANO 

CNPJ sob o nº 03.014.709/0001-34 

Adinaldo Mendes Brito inscrito 

CONTRATADA 
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